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mil novecentos e oitenta é oito t autúo o Projeto

supra-citado e mais documentos que seguem
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ATUALIZA OS VEUCIMMTOS DOS SIE

YIDORES DO PODER LECJISLATI7G

A Mesa da Gamara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado

do Espírito Santo, usando de
suas atribuições Legais:

RESOLVE:

Artigo 12 - As tabelas de vencimentos dos funcioná
rios do Poder Legislativo ficam atualiza

das, de conformidade com as disposições contidas no Projeto
de Lei que estabelece os vencimentos dos Servidores d© Poder

Executivo, obedecendo-se a equivalência entre os dois Pode-

res»

Artigo 22 - Pica o Poder Executivo autorizado a su

plementar as dotações que se tornem neces
sárias, bem como lançar mãos de outras dotações, abrir crédi
tos e a realizar operações para fazer face as despesas para
o cumprimento desta RESOLUÇÃO.

Artigo 32 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data
de sua aprovação, retroagindo os seus e-

feitos a 12 de abril do corrente ano.

SALA DAS SESSÕES, 28 de março de 1988.
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ATUALIZA OS VENGIIfflUTOS LOS SIE

VIL0RE3 LO POLSR LEGISLATIVO

A Mesa da Câmara SÍTinicipal de

Gachoeíro de Itapemirim, Estado

do Espírito Santo, usando de
suas atriUuições Legais:

RESOLVE:

Artigo 12 - As taUelas de venciBientos dos funciona-^

rios do Poder Legislativo ficam atualiza

das, de conformidade com as disposições contidas no Projeto
de Lei que estabelece os vencmnentos dos Servidores do Poder

Executivo, obedecendo-se a equivalência entre os dois Pode-
res.

Artigo 22 - Pica o Poder Errecutivo autorizado a au-^

plementar as dotações que se tornem nece^
sérias, bem como lançar mãos de outras dotações, abrir crédi
tos e a realizar operações para fazer face as despesas para
o cumprimento desta RESOIÜçSC.

Artigo 3- - Esta RESCLUÇÃO entrará em vigor na data
de sua airovaçãò, retroagindo os seus e-

feitos a 12 de abril do corrente ano.

SALA LA3 SESSÕES, 28 de março de 1988.
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PARECER

Somos pela aprouaçao da matéria*

Sala das Comissões, 04 de abril de 1988*
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